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PRESIDENTE

CONSIDERANDO o dever dos Poderes Públicos, 

sobretudo do Legislativo, fiscalizar e reivindicar obras 

que venham beneficiar a comunidade;

CONSIDERANDO que a Rua Antonio Carlos, si

tuada no Bairro São Cristovão, 12 Distrito deste Municf— 

pio, encontra-se eompletamente abandonada e esquecida pe, 

la Administração Municipal;

1 CONSIDERANDO que a citada Rua está necessi

tando de reparos urgentes pois nos dias chuvosos, os mora 

dores não tám condições de sair, e os estudantes não 

dem frequentar às aulas, pois s rua fica eompletamente a 

lagada, transformando-se em calamidade para os que alí re 

sidem;

?
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INDICO à Mesa, apús ouvido o Sobera

no Plenário, seja enviado ofício ao Exmfi Senhor Prefeito* 

Municipal, solicitando as providencias que se fizerem ne 

cessarias para o reparo da Rua Antonio Carlos, cita 

Bairro Sao Cristovão 1® Distrito deste Município»

no

SALA DAS S£SSÜES„ 13 de setembro de 1.979*
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